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Circular 014/2021 AAPA 

 

 

Assunto: Retificação da Circular Nº 013/2021 AAPA - Concessão de Bolsas Emergenciais 

do Programa Assistência Estudantil (PRAE) 

 

Vitória da Conquista, 23 de agosto de 2021 

 

 

Prezados(as),  

  

A AAPA informa sobre a Retificação da Circular Nº 013/2021 - Concessão de Bolsas 

Emergenciais do Programa Assistência Estudantil (PRAE).  

 

As Bolsas/Auxílios Emergenciais do PRAE são destinadas aos estudantes matriculados nos 

cursos regulares e presenciais de graduação da UESB, dos campi universitários de Vitória da 

Conquista, Jequié e Itapetinga, em situação de vulnerabilidade socioeconômica.  

 

Serão concedidos auxílios emergenciais a 300 (trezentos) discentes inscritos, obedecendo a 

ordem de classificação com base no nível de vulnerabilidade socioeconômica (menor renda 

per capita familiar), que será avaliado pela equipe do serviço social da AAPA.  

 

Para solicitar o benefício o discente deverá comprovar renda familiar per capita menor ou 

igual a meio salário mínimo, situação emergencial que interfira no seu desempenho 

acadêmico e não receber qualquer outra bolsa/ auxílio permanência (PRAE ou Mais Futuro) 

ou bolsa acadêmica.  

 

O Período de Inscrições para Solicitação de Bolsas/Auxílios Emergenciais do Programa 

Assistência Estudantil (PRAE) da UESB será entre os dias 22 a 31 de agosto de 2021. A 

bolsa/auxílio emergencial é um auxílio no valor mensal de 300,00 (trezentos reais), 

concedido por um período de três meses, para discentes habilitados ou não ao PRAE.  

 

Para se inscrever, o discente interessado deverá acessar exclusivamente o Formulário 

de Inscrição Online por meio do link https://forms.gle/7iforK9h2AZDqN5p9 e realizar 

a sua inscrição. Após o preenchimento do formulário online, o estudante deverá clicar 

na aba “ADICIONAR ARQUIVO” e anexar no link gerado o arquivo em PDF único, 

contendo os seguintes documentos:  

 

mailto:ds2jq@uesb.edu.br
https://forms.gle/7iforK9h2AZDqN5p9
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A) A Ficha de Solicitação da Bolsa/Auxílio Emergencial devidamente assinada pelo 

discente (ANEXO I); 

 

B) Os Documentos de Identificação e Comprovação de renda de todos os membros da 

família: I- DECLARAÇÃO DE RENDA DO GRUPO FAMILIAR; II- DOCUMENTOS 

DOS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR; III - DOCUMENTOS PARA A 

COMPROVAÇÃO DE RENDA DOS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR: (ANEXO II)  

 

Caso o discente tenha sido contemplado com algum auxílio de inclusão digital (Editais Nºs. 

119/2020, 155/2020, 185/2020, 044/2021, 076/2021 ou 112/2021) ou tenha se submetido a 

avaliação de Renovação da Habilitação ao PRAE em 2021 (Edital Nº 074/2021), não 

precisará enviar o comprovante de renda (item “B”). 

 

A data de publicação da classificação será informada posteriormente, ao final do período de 

inscrições, quando for possível prever o tempo necessário para avaliação da demanda.  

 

Agradecemos antecipadamente sua contribuição na divulgação da proposta. 

 

Atenciosamente,    

 

ASSESSORIA DE ACESSO, PERMANÊNCIA ESTUDANTIL E AÇÕES 

AFIRMATIVAS (AAPA) 

 
 

Assessora Especial da Reitoria 

                                                            Matrícula nº 72426463-1 

 

 

 

 
Para esclarecimentos de dúvidas, entre em contato com os e-mails ou Whatsapp Institucional abaixo. 
geapa@uesb.edu.br 

aapa@uesb.edu.br 

(77) 3424-8699 (Whatsapp) 
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